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Ementa: Prestação de Contas Anual dos
administradores e demais responsáveis do
BRB - Administradora e Corretora de Seguros

É/A, referente ao exercÍcio de 2013. Contas
julgadas regulares. Quitação plena ao
responsável.rla das Sessões

JOSÉ ROB DE PAIVA

ATA da Sessão Ordinária no 5056, de 24 de julho de 2018.
Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, lnácio Magalhães'
Paulo Tadeu, Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procuradora-Geral cláudia Fernanda de

Oliveira Pereira.
Presidiu a Sessão, durante o julgamento deste processo, o ViepÍesid€nte, Conselheiro Paulo Tadeu.

P OA SILVA
Mce-Presldente

cúUDlA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA
Procuradora-Gêral do Ministério Público

junto à Corte

vaske

Conselhe
s

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria das Sessões

Processo TCDF no: 14.406114 -Apenso no 041.000.463/14 (3 vols.).
Nome/Função/Periodo: Valdlr José dos Santos, Diretor de Opera@es e de Negócios'

de 1o.1 a 31.12.13.
Órgão/Entidade: BRB -Administradora e Corretora de Seguros S/A

Relator: Conselheiro Paiva Martins.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima'

Mslos, relatados e d|scutidos oS autos, considerando a manifestação

emitida pelo Controle lntemo no seu Ceíificado de Auditoria e o que mais constra-do

;ô;;.ó, bem assim tendo em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério

FúUfi* jünto à Corte, acordam os Cdn-selheiros, nos termos do voto proferido pelo

Relatot'conselheiro PAIVA MARTINS, com fundamento nos arts. 17, inciso I, e 24,

inciso l, da Lei complementar do DF no 1, de 9 de maio de 1994, julgar regulares as

contas em apreço e dar quitação plena ao responsável indicado.


